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RESUMO

A presente investigacdo visa a tragar algumas linhas na
persecugdo do objetivo de compreender, a partir da fragmentaria
documentacédo existente, a nogdo de justica no pensamento
pré-socrético.

Palavras-chave: Justica — Pré-socrdticos — Diké.
RESUME

Cette investigation a pour but dévellopper la compréhension, a
partir des fragments des textes existents, de la notion de justice
contenue dans la pensée des pré-socratiques.

Mots clés: Justica — Pré-socraticos — Diké.

1. PENSARAM OS PRE-SOCRATICOS
SOBRE A JUSTICA?

Os pré-socraticos estdo entre aqueles que primeiro
pensaram. Se Aristoteles, Platdo, Socrates se notabilizaram na histéria
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da filosofia ocidental néo foi sem consideragao direta ou indireta ao
trabalho de reflexdo a que se entregaram estes primeiros vultos que se
dedicaram a conhecer a causa de todas as coisas (padnta).

Se o espanto (thaumatzein) é a origem da propria filosofia,
e se afilosofia (philosophia) € o principio de todos os conhecimentos,
estes que haveriam de ganhar autonomia e especificidade aclongo da
historia ocidental (biologia, matematica, astronomia...), nao se pode
desprezar a riqueza deste periodo na Grécia antiga, sob pena de se
perderemgenuinas contribuicbes paraareconstru¢do do desenvolvimento
da sapientia acerca das coisas.

E isto pode ser especialmente importante no que tange a
discussao de umvalorfundamental para a organizacao do viver humano,
asaber, aquestdodajustica, este que parece serumtemade relevante
importancia para o grupo de questdes de que se ocupa a Filosofia do
Direito. Assim é que parece ser sua responsabilidade rastrear os
vestigios, dentro da filosofia grega pré-socratica, daquilo que significaa
justica. Valedizer, nocumprimento desta sua alta missao de investigacéo,
cumpre ajusfilosofia aquilatar acerca dajustica, o que, emboa medida,
significa também investigar acerca daquilo que é a prépria concepgéo
de justica na historia do pensamento,

No entanto, poucos parecem ser 0s esforgos neste sentido.
Na literatura especializada os estudos sao escassos. Em suas Ligbes
de filosofia do direito, Giorgio Del Vecchio, por exemplo, dedica nada
alémde duas paginas ao estudodotema, paralogo se abalaremdiregéao
ao estudo dos sofistas, sendo que Miguel Reale, em sua Filosofia do
Direito, ndo trata dos pré-socraticos além de uma répida mencéo ao
texto da Antigonade Séfocles.! E de espantar queatradicdojusfiloséfica,
a excecdo de rarissimos textos, dedique a no ser poucas paginas na
tentativa de recuperagédo da concepgao de justica entre os pré-socraticos.
Entao, aquestdomuda de tom, e deixa de seruma perguntaencaminhada
no sentido de saber se os pré-socraticos pensaram ou néo sobre a

M Del Vecchio, Ligdes de filosofia do direito, 1979, ps. 32 e 33 e Reale, Filosofia do
direito, 1999, p. 622.
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justica (diké), porque de fato seus poucos fragmentos restantes trazem
inimeras referéncias sobre a tematica, sendo relevante, portanto seu
estudo e pesquisa. A questdo passa a ganhar outro colorido: porque a
tradigao jusfilosofica ndo registra de modo tdo enfatico aimportancia do
periodo para a discusséo da tematica?

E, para explicar esta sistematica lacuna, é possivel listar
alguns motivos: a) as reconstrugdes histérico-filoséficas témo paradigma
socratico como ponto de partida, iniciando suas investigacdes a partir
doperiodo antropocéntrico do desenvolvimento da cultura helénica; b)
as fontes de investigacédo séo escassas, seja pela caréncia de textos
conservados dos pré-socraticos, seja de comentadores e exegetas; c)
afilosofia pré-socratica ndo se ocupa sobremaneira do tema da justica,
sendo mais relevante sua pesquisa no que diz respeito a outras
tematicas; d) a dificuldade de exegese, interpretagéo, leitura e
reconstrugao dos sistemas pré-socraticos gera certos embaragos na
.composigdo de discussdes sobre o sentido dajustica neste periodo; e)
aculturagrega do periodo nao permite a distingdo plena entre a filosofia
racional, a crenga religiosa e o misticismo sincrético, e, a luz dos

‘preconceitos modernos e racionais, investigar o pensamento dos
pré-socraticos seria retroceder a sistemas ingenuamente construidos
sobre bases religiosas circunstanciais, o que comprometeria o valor de
universalidade destes sistemas de pensamento; f) a civilizacao e a
cultura gregas somente estariam preparadas para as questdes do
humanismo, do discurso (/6gos), da dgora e da pdlis (entre as quais
aparecera de modo mais enfatico a questéo da justica — diké), a partir
doséculoVa.C. (o que permitiria a alguns afirmar somente a partir dos
sofistas a existéncia de uma Filosofia do Direito auténtica),? antes do
que o periodo cosmoldégico dafilosofia se detinha na preocupagdo com
a natureza (physis), a investigagéo sobre a composigdo da matéria

@ A concepgéo é de Cabral de Moncada: “Foi preciso que decorresse mais um século
e que aparecessem os Sofistas do século V, para que, tendo-se separado
definitivamente os conceitos da physis, do logos e do némos (lei humana) surgissem
enfim os pressupostos para poder haver auténtica Filosofia do Direito” (Cabral de
Moncada, Filosofia do direito e do estado, 1995, p.13).
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(hyle), a origem de todas as coisas {pédnta), a perspectiva do universo
(késmos), como mesmo chega a afirmar Aristoteles.®

Na esteira destas preocupacdes, também compensa
perguntar se os pré-socraticos formam uma escola, uma unidade de
pensadores, ou, a0 menos, se ha uma identificagdo em suas doutrinas
aponto de serem colocados sob um tnico rétulo (pré-), alids, reportado
ao nome de um filésofo que lhes é posterior {-socréticos), ou, se é
apenas didaticamente que s80 enfileirados como pensadores que
precederam a Socrates.

Para responder a esta questao, é necessario enfatizar que
se ha uma identidade entre os mesmos, ela hao se deve somente ao
periodo histdrico por eles vivido (entre os séculos Vi e IV a.C.), muito
menos se deve auma unicalocalidade da qual provenham (uns da Jénia,
outros de Eléia), mas sim a preocupacéo cosmoldgicacomum a todos,
a busca de uma explicacio para o despertar do pensamento voltado
para acompreensao do universo € do mundo natural, das coisas como
existentes e de suas respectivas origens (trata-se de uma grande
pergunta sobre a natureza das coisas).*

Isto, no entanto, e, de modo algum, autoriza-nos nem a
considera-los filésofos desinteressados dos assuntos humanos, a
exemplo de uma tacanha visao em que séo descritos como lunaticos
encantados com os céus (Pitdgoras agiu criando agita¢éo politica em
Crotona, Zendo deuleis a cidade de Eléia e lutou contra otirano Nearco,
Parménides teve importante atuagéo politica dando leis a cidade de
Eléia), nem a grifar uma identidade absoluta entre seus sistemas de

@ “A maior parte dos primeiros fildsofos considerava como os tnicos principios de
todas as coisas os que s&o da natureza da matéria. Aquilo de que todos 0s seres
sao constituidos, e de que primeiro sdo gerados e em que por fim dissolvem, enquanto
a substancia subsiste mudando-se apenas as afecgdes, tal é, para eles, o elemento
(stokheion), tal é o principio dos seres...” (Aristoteles, Metafisica, |, 3, 983 b, 6).

“ Esta identidade pode ser extraida também desta leitura de Werner Jaeger: “El punto
de partida de los pensadores naturalistas del siglo VI era el problema del origen, la
Physis, que dié su nombre a la totalidad del movimiento espiritual y a ia forma de
especulacion a que dié lugar” (Jaeger, Paidéia, 1953, p. 176).
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reflexdo e entre as conseqiiéncias de suas doutrinas, nem aconce-
bé-los como adeptos de uma mesma concepgéo de késmos ou de
physis(como exemplo: os pitagéricos véem uma natureza dual, bipartida,
multipla e divisivel; a escola eledtica vé a unidade, a indivisibilidade e a
permanéncia como caracteristicas da natureza das coisas), pois estes
nomes lhes s&0 comuns como preocupagao, no entanto, o significado
que portam e passam a ter em cada sistema de pensamento nos abre
o leque para conhecermos as diferengas e as nuances que marcam
cada pensador ou cada escola de pensamento deste periodo (escola
jonica; escola pitagérica; escola eleata; escola da pluralidade).5
As escolas do periodo que se apresentam ao conhecimento so:

« Escolajénica, daAsiaMenor: Talesde Mileto, Anaximandro
de Mileto, Anaximenes de Mileto e Heréaclito de Efeso;

« Escolapitagérica, daMagna Grécia: Pitagoras de Samos,
Alcmeéo de Crotona, Filolau de Crotona e Arquitas de
Tarento;

¢ Escola eleata, da Magna Grécia: Xendfanes de Colofao,
Parménides de Eléia, Zenado de Eléia, Melissos de Samos;

o Escola da pluralidade: Leucipo e Demécrito de Abdera,
Empédocles de Agrigento e Anaxagoras de Clazémena.

Se o estudo dos pré-socraticos torna-se possivel na base
destas preocupagdes, a analise, no entanto, deve seguir, preliminar-
mente, em direcédo & dimensdo de seu contexto, de seu momento
historico, de seu comprometimento com a esfera dos valores e dados
culturais assentados no periodo. Isto porque parece ser fundamental
compreender o processo que forjava a construgéo de uma concepgao
dejustica a época, como grande panneauxde fundo da aparicdo dos
pré-socraticos.

Dai porque se torna fundamental empreender um movimento
no sentido da investigag&do da tradigdo homérica, na qual se enraizam

® Seguindo uma classificagdo dada por Chaui, Introdugdo a histéria da filosofia, 1994,
ps. 47-48.
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outras tantas importantes questdes culturais que dao sustentagéo e
suporte ao entendimento do momento pré-socratico. Se & impossivel
entender a Grécia sem Homero, torna-se também inviavel discutir
justica nos preé-socraticos sem entender o sentido desta questao na
tradicdo homérica.

2. A JUSTICA NA TRADICAO HOMERICA

Se afilosofia grega ndo surge a partir da pressuposicao de
um "milagre grego”, afilosofia pré-socratica também nao surge a partir
donada. Ambas pressupdem antecedentes que fomentaramas condi¢des
de surgimento. E impossivel pensar o aparecimento da filosofia grega,
em pleno bojo do periodo arcaico (séc. VillaoV a.C.), sem mencionar
as influéncias advindas dos povos orientais, a sabedoria egipcia, 0s
conhecimentos dos caldeus, as artes dos fenicios etc. Também é
impossivel falar dafilosofia pré-socratica sem mencionar a passagem
dos gregos de uma fase mitica, correspondente ao periodo histdrico
homérico da cultura grega (anterior ao séc. VIli a.C.), a uma fase
racional, por intermédio da transi¢ao entre a cosmogonia (origem dos
cosmos a partir da relagéo entre as forgas vitais) e a teogonia (origem
dos deuses a partir da relacdo sexual entre eles, criando herais, tias,
deuses e homens) em direcdo & cosmologia (conhecimento racional
que explica a origem das coisas a patrtir de principios).®

Afilosofiapré-socraticapertence, portanto, ao momentoem
que, devidamente nutrida pelo mito, pela epopéia homérica, pela
teogonia, pela cosmogonia, haveria condi¢bes de cristalizacdo do
pensamento racional cosmoldgico. Mas, isto ndo afasta completa-
mente a filosofia pré-socratica nascente da sua ligagdo como periodo
mitoldgico (principalmente porque surge a partirdo mito), como afirma

® Cf. Chaui, Introdugdo a histdria da filosofia, 1994, ps. 20-34.
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Werner Jaeger,” pois esta passagem se processa aos poucos, numa
transicdo que levara os gregos do periodo cosmoldgico da filosofia
(naturalista) ao periodo socratico dafilosofia (antropocéntrico).

E destaforma que se pode dizer que a paidéiagrega formada
apartir do periodo homérico € uma fonte inesgotavel para a re-criacdo
do sentido de justica (diké) dentro da cultura pré-socrética, na medida
em que os pré-socraticos ndo partiram do nada para a formulacao de
seus problemas e indagac¢des, mas sim a partir de uma ionga tradicéo
de questionamentos antes localizados no mito, na poesia, nos contos,
nas adivinhacdes dos oraculos, na sabedoria dos antigos, nas
representagdes tragicas.® Mais que isto, com Werner Jaerger, se pode
dizer que a epopéeia homérica possui em si 0 germe da filosofia grega,
e, portanto, do préprio pré-socratismo.® Trata-se de uma proto-forma do
pensar filosdfico, uma forma cultural que dependeria ainda de maior
burilamento, racionalizac&o e laicizagao, para corporificar-se no préptrio
pensamento que se faz amigo (philos) da sabedoria (sophia).

A tradig&o homérica, portanto, é recheada de importantes
~ contribuigGes para a formagéo da cultura grega, e o que € peculiar da
metodologia de transmisséo destes conhecimentos é que tudo se faz
pela via oral. A transmisséo oral (por cantores e rapsodos) dos feitos,
das venturas e desventuras dos protagonistas da poesia homérica
(lliadae Odisséia), o destino tragico doideal de vida de Aquiles, permite

™ “No es facil trazar la frontera temporal del momento en que aparece el pensamiento
racional. Deberia pasar probablemente a través de la epopeya homérica. Sin
embargo, la compenetracion del elemento racional con el pensamiento mitico es en
ella tan estrecha, que apenas es posible separarlos” (Jaeger, Paidéia, 1953, p. 172).
Ferraz Junior, na avaliagdo da cultura Atica e das fontes de informagéo sobre a
mesma, chega a conclusao de que as referéncias sobre a justica ndo se encontram
entre fontes tipicamente juridicas (leis, decretos, etc.), quando afirma: “O direito,
entdo, seria, por assim dizer, uma propriedade da cultura Atica, e néo fruto de uma
sistematizacgéo juridica. Suas fontes séo singulares — a poesia, o teatro, a oratéria,
etc. -, sendo-o igualmente seu método de estudo” (Ferraz Junior, Estudos de filosofia
do direito, 2002, p. 144).

® “La epopeya griega contiene ya en gérmen a la filosofia griega” (Jaeger, Paidéia,

1953, p. 70).

(8)

Phrénesis, Campinas,v.7,n°1,p.11-52, jan./jun., 2005



18

E.CB.BITTAR

que apoesia homérica adentre ao universoda cultura e do pensamento
gregos antigos, definindo-lhe asubstanciahumana. Transmitida através
doteatro, pelacultura popular, ensinadanas escolas,® absorvida pelas
discussoes dos sofistas, introduzida nas discussoes filosdéficas (Platao
e Aristételes citam-nosinumerasvezes),inclusive no periodo helenistico
(Porfirio), a tradicdo homérica é aquilo sem o que o espirito da Grécia
naoteria serevelado.

Aqui aparece a resposta para a evidente pergunta que se
poderia formular neste momento: por que o estudodajustiga deveria, na
cultura da civilizagao grega, partir dos estudos sobre a literatura épica
homérica, ainda mais considerando que estes textos tém maior valor
literario que filoséfico, e estdomarcados porprofundostragos mitologicos
enaoracionais? Afigurade Homero (tenha ele existido ou seja ele uma
invengao poética, tenha ele sidoum compilador, ou, definitivamenteum
genialcriador) é referéncia ndo simplesmente portrazerem sua poesia
um dos primeiros textos com registros formais da cultura grega, mas
sobretudo e especialmente porterimprimido oaltosentido de humanidade
e culto das virtudes (aretai) que haveriam de constituir o grande acervo,
e o forte e ineludivel legado, de toda a civilizagao grega antiga.'

Semduvidaalguma, comodiz Werner Jaeger, naoé ajustica
o grande temado poeta, seja nanarrativada /liada, seja na narrativa da
Odisséia, mas sim a heroicidade a marca do encantamento poético dos
textos homéricos.'® Ou seja, num periodo de cultura cavalheiresca e

19 E certo que a epopeya participa da formagao da cultura do jovem grego: “En la
epopeya se manifiesta la peculiaridad de la educacion helénica como en ningun otro
poema” (Jaeger, Paidéia, 1953, p. 55).

(" Jaeger destaca, para grifar a importancia de Homero, os ecos de sua fama até

mesmo nos textos de Platao: “Cuenta Platon que era una opinion muy extendida en

su tiempo la de que Homero habia sido el educador de la Grecia toda” (Jaeger,

Paidéia, 1953, p. 53).

Cf. Jaeger, Paidéia, 1953, p. 54.

3 “Lo que despierta la simpatia del poeta por los aqueos no es la justicia de sua causa,
sino el resplandor imperecedero de su herocidad” (Jaeger, Paidéia, 1953, p. 63).

(12
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aristocratica,™ a marca do herdi serd exatamente aguela de alguemdque
prefere escrever seu nome da historia, por seus feitos grandiosos e suas
virtudes, a ter uma vida pacifica e opaca, com todas as conseqiiéncias
tragicas que possam estar atras desta preferéncia pelo maravilhoso e
engrandecedor dos feitos hersicos. Apesar do foco estar voltado paraa
descrigdo das virtudes do herdi, isto néo significa que dentre as aretai
néo se destaque a diké em meio aos grandes temas da paidéia grega
deste periodo. A poesia de Homero é, portanto, um portal para entender
o processo de formagdo da cultura grega, de um modo mais geral, mas
também para entender as diferencia¢bes surgidas entre os diversos
usos e empregos dos termos thémis, dikée dikaosynenaculturagrega.

Para a boa compreenséo do tema, deve-se considerar que
o0 préprio momento de instabilidade e de assentamento dos povos
conduziu acivilizagdo grega do periodo homérico & valorizagdo doideal
guefreiro-cavalheiresco de vida e do heroismo como areté politike.'
Certamente, o estado de constante beligerancia entre os povos envolvidos
em conflitos, disputas, conquistas, denotam a presenga de um
nomadismo e oinicio da fixacao territorial do homem na Grécia. O culto
aos ancestrais, as tradigOes tragicas, as visdes 6rficas, as revelagbes
dos ordculos, aos valores mitoldgicos, o apego imoderado ao cultoe a
tradicAo compdem o mosaico de cores que caracteriza com toda
precisdo esta sociedade aristocratico-sacerdotal que representou o
inicio da organizacéo politica helénica.

Em tal meio, prosperaram o poder politico da nobreza
detentora das armas e da areté guerreira, insita ha natureza de seus
membros, aliado ao poder religioso emanado da autoridade sacerdotal,
representante da ordem e dajustica divinas. Consoante o espirito de vida
imperante, as classes populares campesinas, umavez que a atividade
produtiva restringia-se basicamente a agricultura, submetiam-se a

t4 “E| pathos del alto destino heroico del hombre es el aliento espiritual de la /fiada. El
ethosde la culturay de la moral aristrocraticas halla el poemade suvidaenla Odisea”
(Jaeger, Paidéia, 1953, p. 57).

03 Werner Jaeger, Op. cit, 19486, vol. |, p. 22,
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justicaimposta pelos detentores dos poderes temporal e espiritual, que
cunharam o seu conceito de acordo com os interesses e com a cultura
predominantes.

Ou seja, a poesiade Homero € ndo sé inspiradora da cultura
grega, mas é também reflexo de certas condigdes temporais. A parte
o carater imorredouro de seus ensinamentos, a poesia de Homero
retrata um certo status quo de evolugao da propria civilizacéo
grega. E, considerando-se esta sua peculiar condicao, percebe-se que
a poesia de Homero carrega dentro de si concep¢des de mundo
gestadas aolongo do periodo mitologico (ou homeérico pp. dito). Apoesia
homérica esta impregnada pela nogao de Destino (Ananké), como
responsavel pela distribuigdo social dos homens, assim como de seus
valores, riquezas e condicdes, o que, de fato, somente ajudou a justificar
durante varios séculos a irregularidade tanto das condigfes de vida,
quanto da distribuicdo da justica e fez do homem objeto passivo do
mundo dos deuses, joguete das vontades, das iras ou das discérdias
entre os deuses.

H4, portanto, a partir da poesia de Homero, que se divisar
0 quanto a imagem da justica ndo esta associada as condicdes
soécio-histdricas do proprio povo grego. Ha que se divisar, sobretudo, que
amitologia reflete a condigo histdrica do povo grego, e, nesta medida,
entender gue qualquer reflex@o que queira entender o sentido de justica
dos gregos deve partir por compreender a diferenciacdo entre diké e
thémis em sua significagéo mitoldgica, esta que € o trago da narrativa
homerica (a condi¢do humana como espelho dos desejos, discordias,
amores, incestos, joguetes e traicoes entre os deuses).

O termo justica nao é largamente empregado na poesia
homérica, nao sendo recorrente e nem usual, mas é na épica homerica
que se podem encontrar as primeiras apari¢cdes do termo justica em
registros de que se tem noticia na cultura grega.

Otermojustica aparece corporificado oraem thémis, oraem
diké, o que, por si s0, é ja indicio de que existem dois vocébulos entre
0s gregos para designar aquilo que se costuma chamarporjustica. Mas,
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thémis e diké, como vocabulos gregos, reportar-se-iam ao mesmo
designatum? Estariamquerendosignificaramesmacoisa? Do pontode
vista etimologico, em Homero, thémis € empregada para designar o
costume, especialmente quando aparece empregada na frase que
constada /liadacomo da Odisséia: “e thémis estl”, significando aquilo
gueestéestabelecido pelo costume. Ou seja, thémisdesigna algo cuja
significacao reporta aconservagao, a permanéncia, a tradicao, fazendo
apelo adimensao de umpassado cuja preservacdo se dé nacontinuidade
dos costumes, dos habitos sociais, das tradicdes ancestrais. Thémis
vem, portanto, revestida de uma forte presséo tradicional, de uma
pesada heranga dos antepassados, significando o liame, a ligacao,
entreo que era, e 0 que serd, nao somente num sentido temporal, mas
especialmente num sentido moral, ou seja, no sentidode que oqueera
deve continuar sendo, como medida de dever-serdo comportamento
dasnovasgeracoes.

Ja quanto ao termo diké, é possivel entendé-lo em dois
sentidos: um, de regra, costume, significando algo mais distante e
sagrado (usado mais ou menos de modo indistinto com thémis), que
aparece em Odiss€ia11,218 e 14, 59; outro, de justica em seu carater
mais humano, mais carnal e vivo (oposto a thémis), que aparece em
lliada 19,180 e oposto a forga — bia (/liada, 16,388)." Neste ultimo
sentido, que figura no texto da lliada, o trecho é o da disputa entre
Patroclo e Heitor, onde aparece adescricdo da furia daintervencao de
Zeus sobre os homens: “Comme, par une tempéte, toute la terre
obscurcie est accablée, en un jour d ‘automne, sous |'eau qu avec
violence verse Zeus, quand, dans sonressentiment, il se fache contre
les hommes qui par violence, sur la place publique, prononcent des
jugements boiteux et banissent la justice, sans craindre le regard des
dieux...”."”

8 Cf. Chantraine, Dictionnaire étymologique de la langue grecque, 1999, Verbetes
Dike, p. 283, e Thémis, ps. 427-8.
(" Homere, lliade, 16, 388, trad., 1965, p. 274.
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Dentro dos textos homéricos, otermo diké ora designa algo
diverso de thémis, na Jliada, ora se aproxima do sentido de thémis, como
algo sagrado, na Odisséia. Esse desnivel entre a lliada e a Odisségia, no
que tange a significago de diké é bastante significativo para a
compreensao do processo de construgdo da propriaidéia de justica na
consciéncia da civilizagao grega. Isto porque esta referéncia a uma diké
como uma forga oposta a bia (violéncia), na /liada, ja revela que a diké
tinhaincorporado nelaum certo sabor de transgressao, especialmente
por ser algo que se associa a idéia de uma resisténcia a estrutura de
classes. Paulatinamente, apartirdoséc. Via.C., e que a diké comegou
a ser considerada como algo mais universal, valido para toda a
sociedade, contando com a garantia do préprio Zeus, especialmente
porque a agora recém-surgida idéia de que as séo as leis (ndmoj) que
governam as cidades-estado, e ndo os oligarcas, que passam a
corporificar o ideal da diké como garantia de justiga.’® Porém, nao ha
que se comparar aforga e agrandiosidade do relevomoral que haveréo
de recair sobre o termo diké na poesia de Hesiodo e na poesia de
Homero. Hesiodo acentua a diferenca, ja existente de modo lateralem
Homero, entre dikée thémis, construindo uma diferenciagdo clara entre
0s termos, 0 que permite a expanséo paulatina do emprego do uso do
termo diké, em detrimento do termo thémis, que havera de recair aos
poucos no abandono. Ao menos sua significagcdo para a filosofia
desaparece e, ja nos pré-socraticos, o termo de maior emprego para
significar justica é diké, e ndo thémis.

No entanto, & importante grifar que para o uso mitoldgico,
homeérico e pré-homeérico, na lingua grega, o vocabulo thémis néo
somente designa algo de natureza sagrada (bom conselho dado aos
deuses), como designa também que pode ser dado pelos deuses aos
homens, como num ritual de passagem em gue se unge o beneficiario
comuma espécie de dom, por exemplo, o dom da sabedoria, ou 0 dom

U8 Cf. Peters, Termos filosdficos gregos, 2. ed., 1983, verbete diké, p. 54.
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de governar. Nesta acepcao € que se pode dizer que os reis recebiam
thémis das maos de Zeus, assim como o cetro do poder, para o
comando e orientagdo da sociedade (eram ungidos pelo dom de
governar). Sem duvida alguma, esta crencga facilitava imensamente a
legitimagéo do poder, na medida em que tudo aquilo que emanasse da
vontade do governante era também um mandamento inspirado por
thémis. E claro que aqui estd a abertura para a dominagéo e a
manutencdo de uma estabilidade de governo fundada na tradicdo
aristocratica e nos costumes ancestrais e miticos. A justicaconcebida,
e assim distribuida por for¢a da vontade e da ung¢éo dos deuses,
encontrou seus fundamentos nas lendas, no mito, na religido e na
tradicdo consuetudinaria, possibilitando afundamentagao dadominagéo.

O termo thémis, nalingua grega, além de designar o uso, o
costume, a ungéo de sabedoria, também era utilizado para designar
uma deusa; esta se reveste da figura de Thémis, de uma deusa
pré-olimpica, filha de Gaia e Urano, e esposa de Zeus, atuando aolado
deste como o simbolo da ordem € do poder organizativo. Neste passo,
podem ser tomados os retratos mais fiéis da mitologia grega trazidos
pela Teogonia de Hesiodo, obra que registra as aventuras de Zeus, filho
de Réia, para que se possa entender a significacdo de Thémis no
caleidoscépio dos deuses do Olimpo.

« Na obra de Hesiodo, Zeus, desde seu nascimento as

escondidas de Cronos (que comia seus filhos com medo que o
destronassem), soba prote¢do de Urano (Céu) e Gaia (Terra), passa por
inimeras lutas e batalhas, ora contra os Titas, ora contra o Dragao, até
sua vitdria e ascenséo a condig¢do de rei dos imortais, no Olimpo, em
cuja condicdo toma como esposas Métis e Thémis. Assim, de seu
casamento com Thémis, Zeus tem alguns filhos: 1) as estagdes: Bom
Governo (Eunomia), Justica (Diké) e Paz (Eirene); 2) as Parcas ou
Moirai ou partes (Cloto, Laquesis e Atropos).!® Thémisé, portanto, além
de conselheira de Zeus (aquela que diz a vontade e orienta a agdo de

19 Cf. Cornford, Principium sapientiae, 1989, p. 360-363.
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Zeus), mae das Moirai, que presidem a ordem e o equilibrio do
universo.®

@) Neste sentido, segue-se a interpretagdo de Ferraz Junior, na linha de Giorgio Del
Vecchio: “Nas mais antigas manifesta¢gdes do pensamento grego antigo, a justica
nao aparece com denominagio propria e especifica, mas frequentemente ligada
a outras idéias, cujas conotagBes sé@o invariaveimente miticas. Como tem sido
observado, nem Homero nem Hesiodo conhecem o vocabulo dikaosyne, mas para
designarem a justi¢a, de que, por certo, tiveram alguma idéia, valem-se de outros
vocabulos, como Diké (que significa originalmente ‘decisao judicial) e Thémis
(equivalente, na origem a "bom conselho”’) (Del Vecchio, 1960, p.6). Thémis, como
toda figura mitica, bastante controvertida, é uma das deusas gregas da justiga. Eia
é mae das Horas que presidem a ordem do Universo. Thémis é originariamente a
conselheira de Zeus, identificada mesmo com sua vontade. Mais tarde, ela ja surge
como a divindade dos oraculos, promovendo reunibes publicas e propiciando o
aparecimento e elaboragéo das ordenagdes civis. A outra imagem mitica é diké,
deusa dos julgamentos, filha de Zeus e Thémis. Sua figura se liga mais tarde nao
s6 a decisdo, mas também a pena judicial, fazendo-a cruel, a vingativa. importa
verificar, no entanto, que na épica grega a justica ndo tem a forma da virtude
principal, mas é freqlientemente superada pela coragem, a asticia, virtudes estas
cujo carater dramatico € bem mais propicio ao desenvolvimento de uma epopéia.
Ou, como diz Del Vecchio (1960, p. 6) ‘a propria indole da justica — virtude
equilibradora — a torna menos apta a traduzir-se naqueles movimentos de paixao
e contrastes de afetos, de que acima de tudo se alimenta a poesia". Contudo, mesmo
Thémis nem sempre é portadora da concordia, nos seus conseihos a Zeus,
podendo incitar o confiito e a discordia, o que realmente sucede na lliada, com a
guerra de Trdia.

“Essasfiguras miticas fundamentais, Thémise Diké, guardam sempre um significado
original e préprio. Parece mesmo que a Ultima indica a sentenga do juiz,
correspondendo, aproximadamente, o termo diké, ao jus latino. A expressao
themdiké parece ser analoga ao latim jus fasque, no qual fas talvez correspondesse
a Them. Elaborou-se também, com base na distingao entre as duas deusas, uma
igual diferenga entre uma justica divina e outra humana, o que nao parece ser
originariamente exato, sendo isto produto de época posterior (Del Vecchio, 1960,
p. 7). Entretanto, se é fato que jus traduz comumente o diké grego, deve-se levar
em conta que a raiz dik ou deik, existente no latim e no sanscrito, deu o latim dicere
e o grego dikaiosyne. A conotagao primitiva de jus e diké porém, pouco tem a ver
com as derivagdes que, a custa de sufixos e prefixos, foram feitas posteriormente,
ligando-as a coisas, como leis, tribunais, sentenga, etc. O sentido primeiro das
palavras tinha antes uma referéncia religiosa que guarda ainda hoje a palavra jurar.
Neste sentido, podemos ter uma compreensao mais exata do significado da justica
para Platdo ou Aristételes, com sua referéncia eticamente religiosa, mais do que
técnico-juridica” (Ferraz Junior, Estudos de filosofia do direito, 2002, ps. 148 e 149).
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O que se percebe é que da unido de Zeus com Thémis
surgem, reunidas entre si, a ordemfisica das esta¢des, a ordem social
daadministracdo do rei e as partes atribuidas aos homens, significando
existir uma sincronia existente entre o fisico-natural e o sécio-politico,
dando aidéia de uma espécie de continuismo entre a ordem das coisas
humanas e a ordem cosmoldgica que a tudo rege.?' Assim, o Olimpo
nao somente governaasi préprio, como também governa a ordemdas
coisas no Késmos, como também da os instrumentos para a agao dos
homens uns com os outros, uns contra 0s outros, no que estd incluida
aidéia de Diké.

Nesta tradigdo mitica da personificagao, ha, portanto, uma
derivagdo no relacionamento entre Thémis e Diké, pois Diké é uma
deusaligada averdade (alétheia) e aluz,? filha de Thémis, agindoem
oposicdo a outras forgas, que agem com propositos contrarios [a
injustica (adikia), a desconfianga e ainfidelidade (pseudés) e asedugéo
mentirosa (apdte)]. Nesta medida, Dikérevelaaos homens o que éem
esséncia (e o que estaria escondido na dimensdo do Hades),
especialmente quando atua sobre as relagées humanas, fazendo com
que emerja o que é porque &, e ndo o embuste, o falso, o mentiroso, a
imagem parca e transiucida da verdade.

Somente com o evolver histérico € que a significacdo mitica
dajustica foi cedendo lugara outras concepc¢des dojusto, que chegara
a ser confundido entre os sofistas com a vontade daquele que faz as
normas politicas (ndmos). Entre a crenga mitoldgica nos deuses que
presidem o Olimpo e seu poder sobre a ordem e a justica do kdsmos,
no periodo homeérico, e as concepgdes mais recentes de justica, no

@ Cf. Cornford, Principium sapientiae, 1989, p. 362-363.

@ Referindo-se ao termo alétheia: “é uma palavra que se relaciona com trés forgas
positivas: a justica (dike), a confianca e fidelidade (pistis) e a doce ou suave
persuasdo (peithd). Personificadas, sdo trés deusas ligadas & verdade e & luz; em
oposicéo a elas, no campo do esquecimento/erro/engano/mentira, que é o mundo
escuro da Léthe, estdo trés outras forgas: a injustiga (adikia), a desconfianga e
a infidelidade (pseudés) e a sedugdo mentirosa (apéte)” (Chaui, Introdugdo a
historia da filosofia, 1994, p. 38).
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periodo arcaico, e, posteriormente, no periodo classico, um salto bem
acentuado no sentido da laicizacao da idéia do justo e do injusto.

Com tais modificagdes, o conceito divinizado da justica
como thémis perdeu seu contetdo de principio coordenador da vida
humana por concessaodivina. Umanovaordem publica exigiu uma nova
configuracgéo ajustica, adequada as novas exigéncias sociais, o que é
fruto préprio de umacivilizagcao que se organiza natécnica, no comercio,
na politica, no governo das coisas comuns da pdlis. O advento do
vocabulo dikaiosynepassaaseratraducio desta vertiginosa mudanga
de concepc¢des na sociedade grega.

Otermo diké,® apesarde surgido provavelmente amesma
época do termo thémis, assume, com as modificagdes da civilizagédo
grega, uma carga de significagdo especifica, revelando seu sentido
comoigualdade, como cumprimento da justica, como bom julgamento,
assumindo uma conotagao social de grande relevo quando do surgimento
dos primeiros movimentos sociais em oposicdo as injusticas que
sulcavam abruptas diferencas entre os grupos sociais, as classes
dominantes e asclasses campesinas. Neste sentido, ampla contribuicéo
foi dada pelo poeta do povo, Hesiodo,* responsavel pela exaltagaodo

@ A respeito das diferengas semdnticas entre os termos thémis e diké: "The one,
thémis, is specialized to man, the social conscience, the other is the way of the
whole is the way of the whole world of nature, of the universe of all live things. The
word diké has in it more life-blood, more of living and doing; the word thémis has
more of permission to do, human sanction siradowed always by tabu; fas is
unthinkable without nefas” (Harrison, Themis: a study of the social origins of greek
religion, 1989, p. 518).

@ A respeito das diferengas conceituais entre a Dike homérica e a hesiddica: "O Dike
de Hesfodo contém uma elevada concepgao moral do comportamento correto; mas
falta-lhe algo no sentido da obrigagao reciproca consciente entre as diferentes
classes e individuos, caracteristica da visao de Homero. Nesse contexto, a ética
da justica de Hesiodo &, paradoxaimente, mais aristocratica do que a de Homero.
Seu conceito de dike ndo é um apelo a genuina colaboragdo harmoniosa entre 0s
diversos setores da comunidade; ndo desafia o direito do proprietario de terras de
usufruir o monopdlio do poder; de fato, aceita como fato natural que a pdlis (a palavra
comega a ser usada por Hesiodo no sentido classico) prospere ou sofra como
resultado direto dos atos da aristocracia. A esperanga de melhorias positivas se
baseia somente na possibilidade de que 0s senhores vejam a iuz oriunda de Diké
e pautem seu comportamento por essa luz de justica, em suas relagdes com os
membros da comunidade subordinada” (Morrall, Aristdteles, 1985, p. 11).
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trabalho, doesforcoe dosvalorespopularesligadosao modocampesino
devida.®

Perceba-se que o processo de transformacgéo da idéia de
justica entre os gregos corresponde a um movimento de passagem,
continua e lenta, entre os vocabulos thémis, diké e dikaosyne. Se a
justicaestava depositada sobre a autoridade de thémis, atribuida pelas
prépriasmaos de Zeus aos dirigentes e governantes, como investidura
divina e sagrada, significando o bom conselho ungido sobre o que é
humano, com sua passagem para diké, constrdi-se um novo baluarteda
realizacao material de um maior igualitarismo, na medida em que nao
somente diké assume um sentido de justica mais préximo e igualitario,
como poder humano de decisdo sobre as coisas humanas, como
também se dessacraliza e destrona, como desafio, a autoridade de
thémis.

Assim é que para uma nova ordem politica, econémica,
cultural e social, diké revelou-se a melhor concepgao para revestir os
anseios eideaispopulares. Tornou-se,ademais,principio-motorparaa
reivindicagéo de modifica¢des na estrutura politico-administrativa da
cidade (pdlis). Tal significado encontrou fundamentos na prdpria
conceituaga@omitolégicadotermo, que representaa deusaresponsavel
pelo embate contra as forgas de Eris (discérdia), Bia (a violéncia) e
Hybris (imoderagao), naimplantagéo da ordem sobre a Terra.?

Nao apenas voltou-se, tal movimento, contra as diferengas
sdcio-econdmicas, mas,também, contraoarcabougojuridicoimperante.
Ainexisténcia de leis escritas era permissiva de toda espécie de abuso
porparte dos magistrados que julgavam e se socorriam dos costumes,
dastradi¢des, do que estava dado pela tradicdo ancestral e que assim
deveria ser (em Homero, “e thémis esti’), da “vontade dos deuses”.
Ampliaram-se as reivindicacdes pela positivagdo das leis, fato que
constituiu um primeiro passo no sentido da contencéo do arbitrio e da

@ [d., ibid., vol. |, pp. 75 a 93 e 121 a 128,
@ Luis Fernando Coelho, Introdu¢ao histdrica ao direito, 1977, p. 33.
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distribuic@o efetiva da justica no seio da sociedade. Consolidada a
legislacao, ter-se-ia vitéria promulgada a favor da prote¢do daigualdade.
Destaforma é que as primeiras leis foram obtidas no governo de Dracon
(séc. VH), mas foi com Sélon, entre o final do séc. Vi e inicio do séc.
Vi a.C., que se buscou a realizagdo do ideal encarnado no termo diké
e consagrado na literatura hesiddica.?”

Assim, ampliando e dando ensejo & materializagao dos
anseios do representante popular no espago poético-literario, Solon
combateu a discordia social e introduziu aigualdade entre os integrantes
da sociedade, um dos trés pressupostos da forma democratica de
governo. A Ordem e o Direito tornaram-se elementos de primordial
importancia no governo instituido por Sdlon, estadista, legislador,
pensador e poeta que compde a parte mais nobre da tradicao helénica.
Foi a medida métron o baluarte de todo 0 seu governo, uma vez que
realizou o equilibrismo social procurando estabelecer a harmonia entre
osinteresses classiais antagdnicos e favorecer o desenvolvimento de
uma classe média forte, assim como de toda a sua obra intelectual, de
cunho notadamente politico-moral. Foi com Sdélon também que se
efetivou a subsungao do homem a pdlis, erigindo-se, desde entéo, a
verdadeira responsabilidade civica dos individuos participantes da
conjuntura politico-social. Sabedoria e astucia politica ligam-se ao
nome deste governante, que néo sé idealizou, enquanto pensador,
como realizou, enquanto governante, por meio de legislagdo, as
modificagbes necessarias para a seqliéncia do desenvolvimento da
sociedade na busca do governo democratico.

A principio em estreita conexdo com a religido, como
sagradas emanagdes da tradigdo que unianao s6 os homens emtorno
do culto do lar, mas, também, em torno do cuito da cidade e de seus
deuses,® a legislacdo, ao ganhar a forma escrita sob o governo de
Dracon, tornou-se principio de conduta ao qual passou-se a atribuir as
qualidades da imutabilidade e da inderrogabilidade, representacao

@ Neste momento, “a forga e a justiga fizeram-se aliadas” (Morrall, 1985, p. 13).
@ Fustel de Coulanges, A cidade antiga., vol. |, p. 290.
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prépria do espirito da cidade corporificado num conjunto racional de
preceitos. A dinamizagado da vida politica, ensejando modificagdes
estruturais intensas, deu margem a transformacédo do sagrado em
profano; aquilo que eracognoscivel, deinicio,apenas pelos sacerdotes,
laicizou-se, passando para o dominio do legislador (nomothétos) e,
posteriormente, para o dominio do corpo de cidadaos: o poder de
controlarasinstituicoes da polis. Dasacralidade a objetividade, ocorreu
umamutacao: ainviolabilidade foisubstituidapela derrogabilidade dalei
(némos).

3. OS FRAGMENTOS DE JUSTICA NOS TEXTOS
E NA DOXOGRAFIA DOS PRE-SOCRATICOS

O estudo dos fragmentos de justica dos pré-socraticos
(fragmentos conservados) é possivel deserempreendido, namedidaem
gueseconsideram, além dos textos propriamente ditos, os testemunhos
antigos de seus pensamentos e reflexdes.?® Na passagem da fase oral
a fase escrita da cultura grega, que se da com Anaximandro (os
ensinamentos de Talesde Miletoeramorais), pode-sedizerqueocorre
uma importante mutacao dos modos de conservacao das praticas
reflexivas. Também a este tempo (séc. VI a.C.), a cultura racional,
desvinculada dos paradigmas mitoldgicos, inicia suatarefade orientagao
social, dando suas primeiras contribuicbes para a formacgéo dasleis que
contribuiram para erigir as novas estruturas basicas do meio politico que
haveria de encontrar seu esplendor no século de Péricles (V a.C.).
O nome do fildsofo apareceu associado ao nome do legislador.
Atualizou-se o conceito dejusticacomo realizacao palpavel da atividade

® Testemunhosem Platdo, Aristételes, Simplicio, Plutarco, Sexto Empirico, Clemente
de Alexandria, Hipdlito, Didgenes Laércio, Estobeu, Marco Aurélio, Estrabao,
Plotino, Porfirio, Jamblico, Sociao, Satyros, entre outros.Também contribuem para
esta reconstrugdo a critica moderna (reconstrucéo filolégica ou hermenéutica),
entre textos de filosofia (principalmente, Hegel, Nietzsche e Heidegger) e textos de
filologia (principalmente, Zeller e Diels).
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humana; passou o homem a figurar como ser ativo e responsavel por
cunhar seu destino, ndo ser passivodiante da vontade divino-transcen-
dental e mitica como no periodo precedente.

Aos poucostambém, aproeminéncia dada aos oraculos, as
adivinhagbes, a leitura da vontade dos deuses, perde terreno paraum
novo esbogo de saber, que haveria de se inscrever como um substituto
aculturadomitico, e este saber ganha onome defilosofia (philosophia),
porobra e arte de Pitdgoras de Samos. Ofilésofo, neste momento, ndo
se confunde com o errante e eremita, com o0 mago ou com o amigo das
pitonisas e oraculos, mas torna-se figura pertencente a vida politica
(Anaximandrode Mileto),* enfim, um atuante e ativo membro da pdlis
que encontra na dgora o lugar de manifestagéo de seu pensamento,
introduzindo-se aji até mesmo como um reformador capaz de, pela
razao, intervir sobre osocial,servindocomouma espécie de guiadavida
coletiva, inclusive dando leis ao povo. Apesar daimagemfalseadaque
se faz dos pré-socraticos —vinculada aimagem, trazida no Teetetode
Platdo, da escrava tracia que teria rido de Tales de Mileto que andava
distraido das coisas do mundo ao se dedicar as coisas do céu, e teria
caido num buraco -, é importante verificar que 0 que € comum ao
pensamento pré-socratico € a preocupag¢ao com a vida humana mais
concreta, inserida, no entanto, dentro de uma ordem cosmoldgica
(k6smos) maior que a propria ordem da cidade (pdlis), e isto vem
revelado ndo somente pela atuagdo concreta destes filésofos em
assuntos politicos e legislativos, mas especialmente pelalinguagemde
que utilizam, carregada que esta de metéaforas juridicas, aforismos e
significagbes extraidas da vida politica, da vida civica, da vida em
comum.

Porisso, dik€, termo ja em voga e de maior uso vulgar que
outro qualquer para significar justica, e nao thémis ocupa o lugar

@ Anaximandro de Mileto foi o primeiro fildsofo a escrever seus pensamentos. Esta
passagem da expressao oral para a escrita representou uma grande mudang¢a para
o meio intelectual, dado que pessoas ndo integrantes do hermeético grupo dos
iniciados poderiam ter acesso as idéias propugnadas pelo pensador.
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terminolégico necessario para designar a ordem do cosmos, a esfera
dasleis que cumprem a fungéo de dar conjungao ao todo universal. Por
isso, apesar de ser algo comum a todos 0s pré-socraticos a reveréncia
cosmolégica e o problema da physis (existe uma ordem justa natural
cosmologica), heranga do periodo mitolégico (apesar do pensamento
racional), é notermo diké que haverdao de encontrar a palavra adequada
para se referir a justica, pois diké vem do verbo deriknymi, que significa
proferir um julgamento, atribuir ou pedir a justica, ou, também, ser
acusado pela justica, agir em justica, sofrer a san¢do da justica ou a
imposicéo da pena de caraterimperativo.®'

Assim é que se pode perceber o nitido processo de
humanizagao da propriaidéia de justiga, na passagemda era homérica
a era arcaica, que, de autoritaria delegagéo de Zeus aos corruptiveis
seres que habitam o mundo sublunar, porforga da thémisdadaaalguns,
foi se tornando propriedade tipica e atribuicdo da deliberagédo dos
legisladores. O homem, de inerte e irresponsavel instrumento da
vontade divina, tornou-se, além de realizador da justica através de sua
atividade, motor de toda a vida social por meio de sua energia e de sua
inteligéncia, nao dissociadas do respeito a esfera celestial ede umcerto
apego a propria tradigao mitologica.®?

3.1. Escola jonica: cosmologia e justica

O primeiro fragmento propriamente filosdfico, no Ocidente,
de que se tem noticia que faga mencdo a diké é de autoria de
Anaximandro.®® O curioso é que isto nao faz deste pensador nemum
nome corrente nos estudos jusfiloséficos, assim como ndo se pode

®1 Sigo a interpretacdo de Chaui, Introdugdo a histéria da filosofia, 1994, p. 40.

@ “La idea de justicia, que en Homero apenas contrastaba sobre la realidad de que
nacia, es ya una posibilidad de realizacion mediante la actividad humana” (A.
Sanchez de la Torre, Los griegos y el derecho natural, 1962, p. 34).

& Anaximandro de Mileto (610-547 a.C.), da Jo6nia, autor do primeiro livro de filosofia
em lingua grega (Sobre a natureza).
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dizer que se trate efetivamente do primeiro pensador a ser destacado
dentre os pré-socraticos. Anteriormente a Anaximandro, conhece-sea
importancia e a significacdo do nome de Tales de Mileto® para a cultura
grega, bem como para a filosofia antiga de modo geral, algo de que
Aristoteles nos danoticia.®® De qualquer forma, fica claro que a filosofia
nasce naJoénia, e isto porque a organizagao da pdlislatente conferia as
condigdes necessarias para este movimento do espirito humano.*

Neste fragmento de Anaximandro (“... Principio dos seres...
ele disse que era o ilimitado... Pois donde a geragéo é para os seres,
& para onde também a corrupgao se gera segundo 0 necessario; pois,
concedem eles mesmos justica e deferéncia uns aos outros pela
injustica, sequndo a ordenacgédo dotempo”),% constata-se a tendéncia
geral do pensamento grego pré-socratico, de busca de explicacao das
coisas a partir de um principio unico (os opostos em relagdo de
contradicdo permanente), a exemplo do que ja havia sido feito pelo
pensamento de Tales (dgua), num esfor¢o de superagéo do sensivelem
direcdo a algo superior e primeiro.®®

Percebe-se também o quanto a idéia de uma unidade dos
contrarios é possivel, desde a perspectiva em que ambos atuem num
movimento permanente, no sentido da realizagao de uma espécie de lei
que governao k6smos, onde tudo se ordena de conformidade comeste

® Tales de Mileto (625-558 a.C.), da J6nia, na Asia Menor, primeiro fildsofo de que se
tem noticia no Ocidente, de cuja filosofia oral nao se poderiam ter guardado registros
escritos, desenvolveu uma doutrina na qual considera a dgua como o principio de
tudo, no duplo sentido de que dela tudo se origina, assim como dela tudo se compde
(seus diversos estados permitem entrever esta sua disposi¢ao). O principio do
umido é, sem duvida nenhuma, sindnimo de fertilidade, esta mesma que seria a
geratriz de todas as coisas. '

Aristoteles, Metafisica, |, 3, 983 b, 6.

Cf. Chauli, Introdugédo & historia da filosofia, 1994, ps. 38-40.

@ Fragmento extraido da Fisicade Simplicio (24,13), in Os pré-socrdticos: fragmentos,
doxografia e comentarios (Os pensadores), 1996, p. 50.
“El principio originario que establece Anaximandro en iugar del 4gua de Tales, lo .
ilimitado (dpeiron), muestra la misma osadia en traspasar los limites de la aparencia
sensible” (Jaeger, Paidéia, 1953, ps. 179-180).

(35)
{36)

(38)
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principio, e nisto ha ordem, ha certeza, ha regularidade, e, acima de
tudo, ha justica (dike€).*® Esta reflexao pertence a cosmogonia dos
opostos, parte da mecénica de funcionamento do sistema cdsmico
concebido por Anaximandro como iniciado a partir do indeterminado
(dpeiron),* ou seja, a sua doutrina segundo a qual o universo se governa
pelo equilibrio entre os opostos, ao modo de compensagéo entre Umido
e seco, entre quente e frio, e, inclusive, entre justo e injusto.

Ou seja, a relagao dos contrarios define, exemplarmente, a
partir de uma metafora, a ordem das coisas, como uma realizagcao do
justo. De certa forma, aidéia de justica aqui ja contém em si o principio
de funcionamento do k6smos (conjunto de coisas de coisas sujeitas a
ordem e justica),*? fazendo-se, através de suas regras, com que se
realize o equilibrio do todo que deve presidir a organizagcado dos

® “0 primeiro uso da diké num contexto filoséfico ocorre no unico fragmento existente
de Anaximandro (Diels 12B1) onde se requer os elementos (stoicheia), que sao
forgas naturalmente opostas, que fagam uma reparagao (dik€) uns aos outros pela
sua mutua transgressao no processo da génesis-phthora. Os limites que aqui séao
violados ndo sao os de umasociedade humana mas os da ordem implicitano mundo
vistocomoum kosmos, isto numa era em que adescontinuidade entre o mundofisico

e avida humana ainda nao havia surgido. Nota-se uma correcgao em Her&clito (frg.

80): a luta entre os elementos nao €, como Anaximandro queria, uma espécie de

injustica que exige compensagao, mas a ordem normal das coisas, a tensao dos

opostos que é a realidade da existéncia” (Peters, Termos filosoficos gregos, 2. ed.,

1983, p. 54).

Vide a respeito a profunda ligao sobre o dpeiron de Anaximandro em Cornford,

Principium sapientiae, 1989, p. 257 e ss.

“n “Anaximandro explica el constante intercambio entre sustancias opuestas mediante
uma metafora legalista, tomada de la sociedad humana: la prevaléncia de uma
sustancia a expensas de sua contrario es ‘injusticia’; acontece, entonces, una
reaccién mediante la infliccion de castigo, que restaura la igualdad — algo mas que
laigualdad, puesto que el infractor se ve también privado de parte de su sustancia
original —que se lada a la victima, ademas de la suya propia, lo que, a su vez (podria
inferirse), conduce a kéros, al hartazgo por parte de la premera victima, que,
entonces, comete injusticia contra el agresor inicial” (Kirk, Raven Schofield, Los
fildsofos presocraticos, 2. ed., 1994, p. 180). Também: “Es uma personificacion
mediantela cual Anaximandro se representa lalucha de las cosas comola contienda
de los hombres ante el tribunal” (Jaeger, Paidéia, 1953, p. 181).

“ Cf. Jaeger, Paidéia, 1953, p. 181.

(40
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elementos e seres entre si. Neste fragmento, justica é sindnimo de
equilibrio, mas de um equilibrio pendular, que se da na ordem do todo,
n&o necessariamente najustica ponderada e métrica de cada situacao.
isto quer dizer que, por exemplo, uma situacdo de extrema injustica
{parricidio) ndo e justa por si e isocladamente, mas que, na ordem das
coisas, é restabelecida poruma outraforga coptraria (pena), seu oposto,
quando dikéaparece. A injusticatambém por si, olhada nesta perspectiva,
deve aparecercomo algo que pertence a ordem maior dojusto, pois, de
algum forma, segundo este mesmo principio césmico, num
relacionamento reciproco de todas as coisas entre si, hd ordemmesmo
nainjustiga (“... pois, concedem eles mesmos justica e deferéncia uns
aos outros pela injustica...”). Diké aqui ndo depende somente da
vontade dos homens, ou da justica dos tribunais ou da ordenacao das
leis decretadas pelos governantes, mas é forca que movimenta
eternamente o movimento e o intercdmbio das coisas entre si.*

Nao ha separagao, portanto, entre a ordem dos fendbmenos
causais-naturais e a ordem dos fendmenos ético-sociais; tudo indica
gue ha uma transposigao efetiva da nogéo de culpa-responsabilidade
das relagdes ético-juridicas para a esfera das rela¢des fisico-naturais,
na medida em que o fragmento revela uma interconexao mais do que
légica, revela umaimplicagdo ético-juridica ao nivel dofisico natural, a
ponto de o késmos vir-se a revelar na base deste movimento, onde o
mecanismo da causa-e-efeito funciona comoinstrumento do equilibrio
geral das coisas entre si.*

Istotudoja é mostra suficiente do hermetismo e do significado
profundo que a reflexdo de Anaximandro havia trazido a tradigao grega,

) “La idea de Sdélon es ésta: la Diké no es dependiente de los decretos de la justicia
terrestre y humana; no procede de la simple intervencion exterior de un decreto de
justicia divina como ocurria en la antigua religiéon de Hesiodo. Es inmanente al
acaecer mismo en el cual se realiza en cada caso la compensaciéon de las
desigualdades. Sin embargo, su inexorabilidad es el castigo de Zeus, el pago de
los dioses. Anaximandro va mucho mas alla. Esta compensacion eterna no se
realiza sélo en ta vida humana, sino también en el mundo entero, en |a totalidad de
los seres” (Jaeger, Paidéia, 1953, p. 181).

“ Cf. Jaeger, Paidéia, 1953, p. 182.
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Revelando dados ja impressos o tragado geral das praticas miticas,
bem como nas crencas gerais espalhadas na cultura grega mais
arcaica. Além de seu legado reflexivo, tem-se noticia de
Anaximandroter formado também uma escola de pensamento, sendo
conhecido o nome de seu discipulo, Anaximenes de Mileto.

A escola jonica ainda ganha caudal com a representativa figura de
Heraclito de Eféso, este que se torna um dos mias notaveis, apesar de
sua obscuridade, dentre os pré-socraticos, e que proclama que a
todos é dado o dom de se auto-conhecer, mesmo antes da famosa
sentenca de Sécrates (“A todos os homens é compartilhado o
conhecer-se a si mesmos e pensar sensatamente”). Sua principal
doutrina, baseada na idéia de que nao se pode banhar duas vezes no
mesmo rio, afirma a fluidez do ser (que apesar de sua pluralidade
fluida mantém assim sua unidade estavel), na medida em que um
certo estado de vir-a-ser permanente define de modo definitivo a
qualidade das coisas. E, ndo fossem estas coisas, sequer justica
haveriam de ter conhecido os homens, na medida é que estar o tempo
todo em constante movimento, revela aos homens o que é cada coisa,
e nesta ordenagao (onde os contrarios se encontram em luta, e as
coisas empiricas ndo encontram permanéncia), lhes faz conhecer
justica (“Nome de justica ndo teriam sabidp, se ndo fossem estas
(coisas)”).

Anaximenes de Mileto (585-528a.C.), da Jonia, Asia Menor, de quem se tem pouca
noticia, além de ter sido discipulo de Anaximandro e ter-se dedicado a meteorologia.
Heraclito de Efeso (540-470 a.C.), da Jonia, celebrizou-se com uma das doutrinas
cuja significagdo melhor produziu eco dentre os filésofos pré-socraticos,
especiaimente considerada sua idéia de que ndo se nada nomesmorioduas vezes
e de que tudo (o ser) flui permanentemente [“Em rio nao se pode entrar duas vezes
no mesmo, segundo Heraclito, nem substancia mortal tocar duas vezes na mesma
condigdo; mas pela intensidade e rapidez da mudanga dispersa e de novo retne
(ou melhor, nem mesmo de novo nem depois, mas ao mesmo tempo) compde-se e
desiste, aproxima-se e afasta-se”], tendo escrito uma obra intitulada Sobre a
natureza, restando de seu pensamento algo em torno de mais de 130 fragmentos.
Heraclito de Efeso, Fragmento, Estobeu, Florilégio, V, 6, in Os pré-socraticos:
fragmentos, doxografia e comentarios (Os pensadores), 1996, ps. 138-150 (para
todas as citagdes a seguir).
Heraclito de Efeso, Fragmento, Clemente de Alexandria, Tapegarias, IV, 10.
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E, neste fluxo, guerra e combate consentem, permitem,
favorecem e realizam justica (“A guerra & de todas as coisas pai, de
todasrei, e uns ele revelou deuses, ouiros homens”);*® somente na luta
existe diké, e ndoforadela, e ndo semela, e ndo apesardela.> Aforca
simbdlica de diké aquiencontrauma espécie de fulgor natural, que tudo
perpassa, que controla suavemente o rumo e o destino das coisas, de
modo a que a imperturbabilidade do ciclo das coisas se mantenha
permanentemente conservado, gracas a Diké e as suas ajudantes, as
Erinis.®"

A vis@o que guardam os homens da justica ndo € amesma
gue Deus delaguarda, na medida em que aos olhos humanos muito do
que évistocomoinjusto, pode estar sendo arealizago de justica (diké)
(“Para o deus sa0 belas todas as coisas e boas e justas, mas homens
umas tomam (como) injustas, outras (como) justas”).’? Independente
disto, alei que vem colocada como ditame humano, servindo a cidade,
esta deve ser respeitada e conservada, como instrumento para a
conservagao daordemdas coisas. Elaassume umcaratertaoimportante
na Grécia antiga de modo geral, um carater até mesmo sagrado e
inviolavel — o que o levara mais tarde Sécrates a uma morte em
que proclama ainviolabilidade da lei em defesa do que é comum
(koinon)—que chega a assumirem Heraclito um carater pétreo, a ponto
de se poderextrair da metafora da muralhao seu sentido para o conjunto
do povo (“E preciso que lute o povo pelalei, tal como pelas muralhas”) 52

) Heraclito de Efeso, Fragmento, Hipdlito, Refutagéo, 1X, 9. Ou, nesta versédo: “E

preciso saber que a guerra € o comum, a justica é discérdia, e que todas as coisas

vém a ser segundo discordia e necessidade” (Heraclito de Efeso, Fragmento,

Origenes, Contra Celso, VI, 42).

“En Heraclito la lucha se convierte simplemente en el ‘padre de todas las cosas’,

Solo en la lucha aparece Diké” (Jaeger, Paidéia, 1953, p. 204).

6 “Por dltimo, todo procede segun rigurosa legalidad. “E! Sol no rebasara su carrera,
y si lo hiciere, sabrian encontrarle las Erinis, ayudantes de Diké” (frag. 94). Diké es
aqui la ley natural, y las Erinis, como ya en la iliada, sus ayudantes (l!., 19, 418)"
(Nestle, Historia del espiritu griego, 1987, p. 62).

2 Heraclito de Efeso, Fragmento, Porfirio, Questdes homéricas, lliada, 1V, 4.

63 Heraclito de Efeso, Fragmento, Ciemente de Alexandria, Tapegarias, 1X, 2.

(50)
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3.2. Escola eleata: ontologia e justica

Aescola eleata, que se abre com Xendfanes de Colofdo,5
cuja critica as tradigdes politeistas gregas, advindas da poética e da
mitica, the faz deduzir a existéncia de um Deus Unico, onipotente,
destituido de caracteristicas humanas (principaimente das paixdes
humanas), cria uma certa contrariedade ‘a forte tradicdo de culto
antropomorfico dado aos deuses desde tempos remotos na cultura
grega. Se esta sua marca se transmite a sua escola, sera com
Parménides®® que esta tradicdo haverd de se tornar cegamente
fundamental, numa luta filoséfica que se erguerd em direcdo contraria
aos pensamentos de Pitagoras (dualismo) e de Heraclito (fluidez), e-a
ser sustentada Idgica e dialeticamente por outro discipulo da escola,
ZendodeEléia.®® Com Parménides, pode-se dizer, se inicia a onto-logia
(Nietzsche chegara a afirmar, em A filosofia na época trdgica dos
gregos, que nafilosofia de Parménides “preludia-se o temada ontologia™),
0 estudo do ser, este que é considerado eterno, uno, Unico, imovel e
indestrutivel e pleno.%”

Assim, parece que a visdo dos homens confunde-se com a
opinido que tém sobre os fendmenos que séo capazes de ver, de
enxergar, de descrever e de compreender, mas ao verem, véem apenas
parte do Ser. Por isso é que o ser é descrito como algo mutavel, em

# Xendfanes de Colofao (570-528 a.C.), da JOnia, escrevia em verso e pregava de
modo errante seu pensamento, restam-nos trechos de suas elegias, satiras e
parddias, que revelam o carater 4cido de sua especulagdo, bem como as suas
criticas aos poetas Homero e Hesiodo.
Parménides de Eléia (530-460 a.C.), considerado discipuio de Xendfanes, é autor
de um poema - a forma do filosofar através do poema é inédita na literatura grega
de entdo — intitulado Sobre a natureza, de cuja integralidade do texto original restam
alguns trechos.
Zendo de Eléia (504-? a.C.), de Eléia, discipulo de Parménides, deixou alguns
escritos (Discussdes, Sobre a natureza, ...), e é reconhecido por Aristételes como
o0 verdadeiro iniciador do pensamento légico e como criador da dialética {método
utilizado para contrapor teses e demonstrar sua contraditoriedade reciproca).
®0 Cf. Chaui, Introdugdo & histéria da filosofia: dos pré-socraticos a Aristételes, 1994,
ps. 73-74.

(55
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permanente fluxo heraclitiano, em profunda divisao pitagdrica. Mas, é
exatamente Diké que permite, nopoema Sobre anatureza(“...,destes,
Justica de muitas penas tem chaves alternantes...”), que Parménides
tenhasacessoauma verdade (alétheia) que nao consta da dimenséao
de compreensdo humana vulgar (doxa). Esta permanéncia, esta
estabilidade, esta seguranga, esta inabalavel estrutura que paira
acima da compreenséo vulgar (“... como surdos e cegos, perplexas,
indecisas massas, para 0s quais ser e ndo ser é reputado o mesmo e
néo o mesmo...”),%8 e que, a0 mesmo tempo, a tudo governa, na
lisonjeira distdncia do que esta acima do reino das coisas que séo
governadas pelavida e pelamorte, pelagénese e pelodesaparecimento
(génesis - pthéra), pelo permanente devir da mutacéo (“Por outro lado,
imovel em limites de grandes liames é sem principio e sem pausa, pois
geracéo e perecimento bem longe afastaram-se, rechagou-os fé
verdadeira”),*® é que descrevem acerteza do império do justo.®® Mais
queisto,emParménides e seus sucessores,' necessidade, destino
e justica se somam como conceitos, como exigéncias logicas da
propria existéncia do Ser.5?

3.3. Escola pitagorica: dualismo numérico e justica

O hermetismo pré-socratico € uma espécie de marca que
acompanhaaaura sob aqual se escondem asfiguras mais legendarias
da cultura grega, entre as quais se encontra Anaximandro, da escola

%8 Parménides, Fragmento, Simplicio, Fisica, 117, 2.

5% Parménides, Fragmento, Platdo, Sofista, 237 A.

®) Esta interpretagdo pode ser extraida da leitura de Jaeger: “La Diké de Parménides,
que mantiene apartado del Ser todo devenir y todo perecer y lo sostiene persistente
e inmovil en si mismo, es la necesidad implicita en el concepto de! Ser, interpretada
como aspiracion del ser a la justicia” (Jaeger, Paidéia, 19583, p. 197).

6 Além de Zenao, Melisso (444-?a.C.), de Samos, no Mar Egeu, é reconhecido por
sua atividade politica, tendo-se noticia de um poema seu (Sobre a natureza),
tratando-se de um pensador que da continuidade a reflexao de Parménides.

® Cf. Chaui, Introdugao & histdria da filosofia: dos pré-socraticos a Aristoteles, 1994,
ps. 83-83.
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jonica, mas também Pitagoras,®® a quem se pode atribuir grande
responsabilidade pela difusdao de uma espécie de pratica iniciatica
marcada aumsadtempo pelo mistico e pelofiloséfico (esta praticafunda
aescola pitagérica em Crotona). A escola fundada por Pitdgoras e os
discipulosporeleiniciadoshaveraode serprofundamenteinfluentes,em
primeiro lugar, sobre acultura e a politicalocais, e, em segundo lugar,
na cultura grega posterior, inclusive classica & helénica, repercutindo
até mesmodemododiretosobreos pensamentosplatonicoe aristotélico.

E certo que esta influéncia se estendera paraincluirtambém
uma importante repercussdo na concepcgdo de justica (Diké) dos
fildsofos do periodo socratico,® que, a partir da doutrina dualista dos
nlimeros como tradugdo da esséncia do ser (existe a pluralidade dos
existentes e a existe a unidade dos numeros), passa a ser entendida
como tetraktis, envolvendo proporcionalidade e simetria para sua mais
acabada definicao.% O préprio simbolismo do numero quatro para a
doutrina pitagdrica incorpora-se a idéia de justica (diké), uma vez que
tanto pela multiplicagédo, como pela somatéria das diades (2+2=4 ou
2X2=4), obtém-se a tetraktys.®

Pitdgoras de Samos (580-497 a.C.), tendo fundado em Crotona uma comunidade
de discipulos e iniciados, pregou sua filosofia como uma religido, é perseguido
politicamente por provocar agitagao politica na cidade, e se refugia em Metaponto,
nao deixando obra escrita de que se tenha noticia, mas provocando grande
expansao do pitagorismo pelo mundo conhecido, o que determinara toda uma
corrente de discussdes na Grécia Antiga.

) “A contribuicdo pitagdrica foi aproveitada por Aristételes, na classificagdo da
justica, em distributiva, corretiva, e comutativa, por Dante Alighieri, ao formular a
classicae famosa definigdo do direito, baseada na nogdo de proportioe, certamente,
inspirou Beccaria, no remate de sua obra Dos delitos e das penas, quando se refere
& proporcionalidade que existe, necessariamente, entre delito e pena” (Cretella
Junior, Curso de filosofia do direito, 2 001, p. 94).

" Cf. Jaeger, Paidéia, 1953, p. 184.

"La igualdad venia representada por el nimero 3, por ser igual a los numeros que

leantecedem(1+2). Laigualdad esta también en el nimero 4, por otra razén: porque

“estd compuesto de dos nimeros iguales.

Delarepresentaciongeométrica del nimero 4 obtienen los pitagéricos que lo préprio .

de la justicia es la reciprocidad e la igualdad (y a que los lados y los angulos de un

quadrado son iguales y se corresponden con los contrarios). Asi es como el
cuadrado es modelo de armonia, porque lo forman unos mismos nimeros, tanto si
se lossumacomo si se los multiplica. Por tanto, la justiciano es séloigualdad, sino

‘toble igualdad (Luego, Aristételes dird que la igualdad de la justicia puede ser

aritmética o geométrica)" (Sanchez de la Torre, Op. cit., p. 44).
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De acordo com a doutrina de Pitagoras, a justica era
entendida a principal das virtudes, algo que sera profundamente absorvido
pela teoria platénica, além de ser concebida como igualdade. A teoria
numérica pitagoérica entendia que a idéia de justica podia se expressar
ou pela triade (3) ou pela tetraktys (4), especialmente esta Ultima,
representacao da omonoia, harmoniados contrarios existente entre os
lados do quadrado (1=1 em[J). Para a doutrina pitagdrica, a perfeicao
desta equagdo numérica da justica pode ser demonstrada em se
considerando a somatdria dos elementos que formam a primeira
tetraktys (1+2+3+4 = 10), sendo que o numero dez é considerado o
simbolo da maxima perfeigao na escala numérica decimal, simbolo do
infinito.

Esta concepgao vem a desaguar, posteriormente, no texto
da Etica a Nicémaco (1131 a, 29), de Aristoteles, onde a justica
distributiva é definidacomoigualdadede caraterproporcional, construida
a partir de um critério do tipo geométrico,*” observando-se a
proporcionalidade da participagao de cada qual no critério eleito pela
constituicdo. Nesta relagdo, ha uma proporgao a serobservada entre as
quatro partes relacionadas, ou seja, dois sujeitos e dois objetos, todas
estruturadas a partir de uma relagdo matematica, em que o primeiro
termo esta em direta relagé@o de proporcionalidade com o terceiro, ao
mesmo tempo em que o segundo assim se encontra frente ao quarto
termo (A:B=C.D, onde A+C=B+D).

Asdiversasinvestidas de Pitagoras sobre diversos campos
de conhecimentorenderam-lhe criticas que reduziramsuafiguraauma
espécie de cultuador de todos os temas, dos nimeros aos rituais de
iniciacdo, da musica do universo as férmulas matematicas. No entanto,
a doutrina pitagdrica fundiu-se a uma longa tradi¢cdo, radicando-se
indiretamente na cultura posterior dos gregos (Platao e Aristoteles, por

© (Eth. Nic., 1131 b, 11/ 12). “A la notion simple de I'égalité, qui aparaissait dans 'idéal
d’isonomie, se substituent des conceptions plus savantes: on distingue, on oppose
égalité arithmétique et égalité géométrique ou harmonique. En fait, la notion
fondamentale est devenue celle de proporcion...” (Vernant, Mythe et pensée chez'
les grecs, 1965, pp. 171 e 172).
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exemplo), e, também, solidificando-se na continuagdo de diversos
discipulos que Ihe deram enfatico prosseguimento aos ensinamentos
daescola.Filolaude Crotona (Séc.Va.C.),®® aquemse ligao nome de
Arquitas de Tarento,®® € um destes a quem se atribui, inclusive, uma
herméticafrase, a respeito de um dualismo fundamental, que havera de
marcar o pensamento platdnico, qual seja: “Mas testemunhamtambém
0s antigos tedlogos e adivinhos que por certas puni¢des a alma esta
ligada ao corpo e, como num tumulo, nele esta sepultada”.”™

3.4. Escola da pluralidade: atomismo e justica

Ospensadores daescolada pluralidade serdo aqueles que
haverdo de se opor a unidade originaria do ser (nem o nimero de
Pitagoras, nem a agua de Tales, nem a unidade de Parménides),
substituindo-a pela multiplicidade originaria do ser (os atomos de "
Demécrito, os elementos de Empédocles, as sementes de Anaxagoras).”
Saoeles pensadores com diversas concepgdes, como Empédocles
e Anaxagoras,’” mas cuja representatividade para a discussao do

Filolau, séc. V a.C., pitagdrico de Crotona, mestre de Demdcrito, de quem se tem
pouca noticia e remotos fragmentos.

Arquitas de Tarento (400-365 a.C.), discipulo de Filolau, de Crotona, foi governador
de Tarento, é considerado iniciador das teorias mecanicas, e de sua obra restam
apenas fragmentos (Harmonia, Diatribes).

Filolau, Fragmento, Clemente de Alexandria, Tapegarias, Ill, 17, inOs pré-socraticos:
fragmentos, doxografia e comentarios (Os pensadores), 1996, p. 208.

'Cf. Chaui, Introdugdo a histdria da filosofia: dos pré-socraticos a Aristételes, 1994,
.p. 87.

:Empédocles de Agrigento (490-435 a.C.), na Sicilia, defende a tese dos quatro
elementos constitutivos da unidade do ser (agua, ar, terra e fogo), sem deixar de
-considerar sua fluidez empirica, dizendo que os elementos se separam ou se
repelem pela relagdo amor/ddio, tendo deixado dois poemas (Sobre a natureza,
Purificagbes).

Anaxagoras de Clazdmenas (500-428 a.C.), da Jonia, tem um escrito Sobre a
~natureza, tendo sido importante ativista enquanto ligado a Péricles e tendo fundado
a primeira escola filosofica de Atenas.
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problema da justica se fara recair sobre os atomistas, Leucipo™ e
Demdcrito,” aqueles que tratavam da physis como sendo o atomo
(atomos — o indivisivel), relevando-se em especial as reflexdes e
sentencasdesteultimo,considerado umfilésofo de transigdo, exatamente
porque ja contemporaneo dos sofistas,”® representando a passagem
entre a cultura cosmolégica dos filésofos pré-socraticos e a cultura
ético-politica dos filésofos socraticos.

Comofilésofo pré-socratico,Demdécritohavera de pensarna
physis das coisas (0 &tomo) e havera de localizar as coisas num todo,
num kdsmos, dado pela relagdo entre o vazio e os &tomos e o arranjo
destes entre si, cuja ordem € fundamental para a harmonia das partes.
Este kdsmos ordenado pode ser enxergado em sua concretizagao
refletido nesta sentenca: “Ceder a lei, ao chefe e ao mais sabio é
pér-se em seu lugar”.”” Isto significa que esta mesma sentenca, além
de revelar uma espécie de subserviéncia de Demdcrito as antigas e
tradicionais crencas gregas, ja o coloca também entre aqueles fildsofos
do periodo socratico, para os quais as preocupagdes com a ordem do

™ Leucipo de Mileto (500-430a.C.), provavelmente discipulo de Zenao, é considerado
por Aristételes o criador da doutrina dos a&tomos, depois aprofundada por Demdcrito,
tendo escrito duas obras (A grande ordem do mundo; Sobre o espirito).
Demodcrito de Abdera (460-370 a.C.), notavel atomista, que € discipulo de Leucipo,
escreveu muitas obras (cerca de noventa) das quais restam apenas algumas
(Pequena ordem do mundo, Do entendimento...), mas cujos varios fragmentos
(apesar da controvérsia em se saber se sdo seus ou de Leucipo, pois foram
recolhidos todos num unico documento) possuem relevante informagao para a
reconstrugdo do pensamento atomista antigo.
™ Deste embate com os sofistas surgem os seus fragmentos éticos, na opinido de
Peters: “Embora os fragmentos de Demdcrito traiam um certo interesse pelo
comportamento ético em geral e pela justica em particular (ver frgs. 45, 174), isto
é mais o interesse ético de um filésofo do que uma tentativa de construir uma ética
filoséfica. O impeto para uma tal tentativa residia nos ataques dos sofistas as bases
da conduta, argumentando que elas estavam figadas a uma lei relativa e arbitraria.
Por isso a nogao de diké foi arrastada para a controvérsia em torno de nomos vs.
physis e resulta numa série de posicdes dos sofistas que descreveram a justica
como consistindo apenas na obediéncia as leis arbitrarias do estado (...)” (Peters,
Termos filosdficos gregos, 2. ed., 1983, p. 54).
™M Demdcrito, Fragmentos auténticos, Demdcrates, Sentengas, 13.

75
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todo se plasmariam na esfera dos assuntos humanos, especialmente
osético-politicos. Isto porque nesta frase estdo consagradas: a) aidéia
daconservagaodalei(éticadorespeito alei)como sendo o cimento da
cidade (pdlis), algo que esta presente no discurso de Socrates perante
seus discipulos diante do cdlice de cicuta; b) a idéia de hierarquia que
colocacada umem seu prépriolugar, o que pressupde o entendimento
de que ha um lugar dado a cada um e de que este lugar deve ser
‘conservado, algo que havera de marcar aldgica da definicado de justica
da Republica de Platéo; c) a idéia de superioridade do sébio e da
sabedoria, ante avulgaridade e aignorancia, marcasdointelectualismo
ético aristotélico, que faz a felicidade decorrer do conhecimento e da
contemplagaofilosdfica.

Analisando de mais perto os fragmentos éticos de Demdcrito,
€ possivel identificar diversas curiosas questdes sendo tratadas com
apurada atencdo. Aquela que parece ser uma destas forgas vitais de
seus fragmentos é a que abre campo para a preocupag¢ao queressalta
abuscada exceléncia do carater como medida do que € o humano (“A
boa natureza dos animais é a forca do corpo; a dos homens, a
excelénciadocarater”),”® a semelhanga do dito do sofista Protagoras,
paraquem o homem é amedida de todas as coisas, dasque sao porque
s80 e das que ndo séo porque ndo sao.

Ainda de mais perto, uma destas questdes de destaque é
aquela que versa sobre o sentimento de justica. De fato, a injustica
cometida por erro ou por desvio de conduta, é algo comum de ser
admitido como pertencente a prépria natureza humana. O sentimento
de justica, 0 movel da acgédo, a intengdo de agir, a motivagdo do
comportamento sdo questdes que haverdo de se desenvolver em
momentos posteriores da histdria dafilosofia, principalmente apartirdo
nascimento da filosofia da subjetividade, mas que ja encontram forte
presenca na reflexdo de Demdcrito sobre o comportamento justo.
Quando diz que “O belo ndo é ndo cometer injustica, mas nem mesmo
querer fazé-lo” (Demdcrito, Fragmentos auténticos, Demdcrates,

' ™ Demdcrito, Fragmentos auténticos, Demdcrates, Sentencas, 23.
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Sentencas, 27), chega mesmo a prenunciar alguns dos principais
ensinos biblicos cristaos, segundo os quais se pode pecar até mesmo
por intenc&o, aqui visto como realizacdo do belo. E certo que isto na
produz uma semelhanca entre anog¢ao de charitascrista e o pensamento
de Demdcrito, especialmente porque o cristianismo pressupde nao
somente amar 0 amigo, mas também amar o inimigo, algo que esta
ausente do pensamento deste filésofo (“InimigE) nao é quem comete
injustica,masoquequercometé-la”),” para quem a intencéo do injusto
(“quercometé-la”) é umingrediente fundamental para divisarojustoe o
injusto.

Entre o sentir a injustica e o0 agir injustamente existe um
atimo de diferenca que vem explorado pela reflexdo de Demdcrito de
modo muito explicito, construindo uma diferenciagao que néo encontra
claros precedentes nem mesmo na cultura grega anterior, abrindo
campo para umadiscussao sobre aquilo que hoje se poderiachamar de
o problema da consciéncia, no pensamento antigo (“Quem de boa
vontade selancaa obras justas e licitas, dia e noite esta alegre, seguro
e despreocupado; mas, quem néo faz conta da justica e ndo realiza o
que é preciso, entedia-se com coisas tais, quando se lembra de alguma
delas, sente medo e atormenta-se a si mesmo”).8® Demdcrito pode,
portanto, afora sua contribuicdo como atomista, ser considerado, por
suas sentencas éticas, um filésofo de grande significacdo para o
periodo, namedida emque trazcomolegadoaté mesmo uma afirmagao
que lembra aquela do idealismo moderno kantiano, segundo a qual se
deve agir de acordo como dever e pelodever (ética do dever), paraque
a acao seja considerada ética (“Nao por medo, mas por dever, evitai 0s
erros”).8!

O que se torna ainda mais espantoso, e a coincidénciacom
as crengas cristas ndo sdopequenas, € que Demdcritotenha declarado
a regra de ouro (nao fazer aos outros o que nao gostaria que a sifosse

79 Demdcrito, Fragmentos auténticos, Demdcrates, Sentengas, 55.
®» Demdcrito, Fragmentos auténticos, Estrobeu, Il, 9, 3.
@n Demdcrito, Fragmentos auténticos, Demécrates, Sentengas, 7.
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feito), ano¢do fundamental do espirito de justi¢a crista, quatro séculos (!)antes
desuaefetivaproclamacao, quandoafirma:“Emnadarespeitar mais os homens
que a si mesmo, nem fazer algo mau, quer ninguém vaver, quer todos os
homens. Ao contrario, respeitar principalmente a si mesmo e estabelecer
para sua alma esta lei: nada fazer de inadequado”.82

Também é curiosa a afirmagao de Demdcrito, segundo a

qual “Quem comete injustica € mais infeliz que o que sofre injusti¢a”

(Demdcrito, Fragmentos auténticos, Demdcrates, Sentengas, 11),pois de

certa forma, contém o mesmo espirito das licbes socraticas

{(Sécrates Ihe é contemporaneo, e vemamorrerem399a.C.), nas quais Seencontrava
oensinamento segundo o qual é melhorsofrerainjustica

“do que pratica-la.
De seupensamentotambémse destacaodesapegomaterial como forcamotriz
dohomem justo, namedida em que esta filosofia ndo convidaarentincia completa
aos bens materiais, comohaveriamde sse desenvolver doutrinas deste ja €no
periodo helenistico (especialmente, de a escolados cinicos), mas simconvidaaum
moderado comportamento de usufruto dos bens na condi¢do de quemnao os
persegueapontode

cometerporelesinjustica (“Conseguirbens nao é sem utilidade, mas, através da

injustica, € o pior de tudo”),83 pois em verdade toda submisséosignifica
escraviddo e dependéncia, oque gera contradicdo

" aidéiadejustica (“Quem fosse totalmente submisso ao dinheiro jamais poderia ser
justo").84
E, nesta concepgdo de justica, a vinganga participa do espititode
reconstrugao da diké, da situagao equilibrada, namedida em que ndo se vingar é
dar alento aquele que injustica comete (“E mostra de sabedoria guardar-seda
injusticaiminente, mas de insensibilidade

emdctito, Fragmentos auténticos, Estrobeu, IV, 5, 46, in Os pré-
socraticos: agmentos, doxografia e comentarios (Os pensadores), 1996,
p. 273-300.

dcrito, Fragmentos auténticos, Democrates, Sentencas,

43. ccrito, Fragmentos auténticos, Democrates,

Sentencas, 16.
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naosevingardasofrida®),®® namedida em que os atos injustos parecem
merecer o desencorajamento e devemser, quando possivel,impedidos,
sendo vingados (“E belo opor obstaculos a quem comete injustica;
sendo, ndo de participar da injustica dele”).% E por isso que a atitude
de justica demanda resisténcia, demanda for¢a, coragem (“Fama de
justica é coragem eintrepidez de julgamento, mas o temor do infortinio
élimitedainjustica®).®” E, quando se trata de fazer justica, de proclamar
justica para causas alheias, entdo & necessario que o julgamento seja
eorreto, e, mais que isto, que ndo se permita prosperar a injustiga pela
omissao, pois aquele que pratica o injusto deve padecer de seus efeitos,
pois 0 mal esta justamente em consentir com a injustica (“Aos que
sofrem injustica é preciso, dentro do possivel, vingar e nisso néo ser
omisso. Agir assim € justo e bom, mas nao fazé-lo é injusto e mau”).®
Quando a injustica ndo é punida, resta a sensagéo de que a auséncia
de vinganca faz prosperar a injusti¢a, desincentivando o homem justo.
Ainjustica, especialmente quando grave, merece rigoroso tratamento,
a ponto de se condenar o injusto a ndo ser absolvido, pois o contrario
seria incentivar o injusto, algo que é devido aos juizes de cuja isenc¢éo
seaguardaocomportamento corajoso e inflexivel da pratica dojusto
(“E aos que praticam atos dignos de exilio, ou de prisdo ou de
punicdo, deve-secondenaranéo absolver. Quemos absolve,dandoa
sentengaporvisarlucro ou prazer,cometeinjusticae, necessariamente,
guardara isto dentro de si”).%®

3. UMA REFLEXAO NECESSARIA: HA UMA
UNIFORMIDADE DA NOCAO DE JUSTICA
ENTRE OS PRE-SOCRATICOS?

Sao profundamente herméticas, apesar de pertencerem a
reflexdes que procuramresultar de um encadeamentolégico-racionaldo

) Democrito, Fragmentos auténticos, Estrobeu, Ill, 3, 43.
) Democrito, Fragmentos auténticos, Demdcrates, Sentengas, 1.
" Demdcrito, Fragmentos auténticos, Estrobeu, Ill, 7, 31.
@) Democrito, Fragmentos auténticos, Estrobeu, 1V, 5, 43.
®) Demdcrito, Fragmentos auténticos, Estrobeu, 1V, 5, 44.
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Pensamento, idéias e concepgdes contidas nas diversas referéncias
feitas no termo justica i:j?;diké) nos fragmentos pré-socraticos. De fato,
n&o é licito recolher uma idéia de justica unificada, ou uma unidade de
justica entre os pré-socraticos, pois sdo diversas as escolas, as
tendéncias, as concep¢des, assim como sdo variados os pontos-de-
partida e os entendimentos mantidos por estes pensadores a
respeito do tema.

No entanto, & possivel sim recolher trechos, valiosos trechos, que
mencionam a iustica i:jf-;cliké), dentre aqueles que remanescem da
Antiguidade. Partindo, portanto, dos diversos textos recolhidos na
exposicdo anterior do pensamento de cada escola pré-socratica,
parece instigar ainda mais esta pesquisa a tentativa de pensar
unitariamente ndo a iustica entre os pré-socraticos, mas a
significagdo contida nos fragmentos dos diversos filosofos pré-
socraticos. Se este esforco pode significar um empreendimento
necessario pra identificar a contribuicdo do periodo arcaico, na
passagem da cosmogonia e da teogonia a cosmologia, através do
pensamento daqueles que primeiro filosofaram, ndo podera, no
entanto, nos levar a uma conclusdo em que se deseie afirmar a
existéncia de uma unidade onde ela ndo existe.

Assim é que, avaliando o periodo como um todo, e considerando
indistintamente os movimentos filoséficos e suas diferengas
conceituais, é possivel partir em diregdo a uma generalizagdo e
afirmar, sem margem para erros, que se trata de um periodo onde se
consagra uma visdo de mundo onde predomina um iusnaturalismo
cosmolagico.

Com relagdo ao periodo anterior, € possivel dizer também que o
jusnaturalismo cosmoldgico dos pré-socraticos, que se fia do termo
diké, para expressar a ordem cosmoldgica, significa um passo
adiante com relagdo a concep¢ao homeérica de thémis, na medida em
que diké ndo possui os tragos mitoldgicos e sagrados que marcavam
as concepgdes do periodo anterior ao século Vil a.C, apesar de
guardar um hermetismo tipico da transi¢cdo do mitolégico ao filosdfico.
E interessante registrar que suas idéias sobre iustica e inustica
profundamente arraigadas em seus sistemas filosoficos,

Cabral de Moncada, Filosofia do direito e do estado, 1995, p. 12.
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e que quando falam de justica ou injustica, o fazem na medida e na
proporcao de suas proprias cosmologias, ndao importa se defendam a
divisdo das coisas numdualismo entre matéria e nimeros (Pitdgoras),
a luta de todos os elementos entre si (Heraclito), unidade de tudo na
supremacia de um Deus Unico (Parménides), a unidade dos contrarios
(Anaximandro), afluideze apermanéncia harmonizadas no movimento
continuo de todas as coisas (Heraclito) ou a indivisdo unitariado serna
idéia de atomo (Demdcrito). E nesta medida que se pode dizer que ndo
h&a uma ordem da parte (pdlis) separada de uma lei geral do k6smos.®'
Quando diké aparece nos fragmentos destes autores, nao quer dizer
nadaalém daquilo que figura ser, como ordem que se deve atribuir para
que as partes estejam de acordo com o todo.

Também se percebe que a discussdo sobre a justica ndo e
travada em nenhummomento como constituindoumtema acantonado,
ou especializado, de preocupacdes particulares, como as de carater
ético-moral, ou as de carater politico-juridicos. A idéia de diké entre os
gregos—alias, desde o periodo homérico até o periodo helenistico—nao
corresponde a uma aspiragao de certos especialistas ou técnicos no
desenvolvimento de um saber que nao fosse preocupa¢do comum e
vulgaratodos. Isto havera de ocorrer comos latinos, namedidaem que
se desenvolve uma cultura de especialistas chamados de jurisconsultos.
A prdpria cidadania grega, que permitiu a participacéo direta dos gregos
na distribuicdo do justo, como condigédo politica elementar para a
formagéo deste cenario, contribui para que esta concepcao seja
fermentadadestaforma.

E porisso quejustica einjusticatém a ver com concepgdes
gerais sobre asobrevivénciaou ndodascoisas,noprocessode continuo

©) Esta é a observagdo de Cabral de Moncada: “Nos antigos tempos, desde os
primeiros alvores que se conhecem da filosofia naturalista dos Jénios, no século
Vi a.C., e depois da fase mitoldgica do pensamento grego, a natureza das leis do
Estado (ndmw dikaion) foi durante muito tempo julgada idéntica a das restantes leis
do Cosmos (physei dikaion), constituindo este a physis, dentro da qual o homem*
vivia encaixado como uma parte no todo, sem nenhuma espécie de autonomia”
(Cabral de Moncada, Filosofia do direito e do estado, 1995, p.12).
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movimento das coisas (k/nesis), dentro de condigdes onde s
percebe na vida sublunar a constante substituicao dos individuos
eando permanéncia como caracteristica dos processos naturais
(génesis/pthéra), de modo que a investigacdo e a especulacéo sobre
aexisténciaou ndodo ser, sobre a unidade dos movimentos ciclicos da

natureza, sobre o poder da divindade determinar os destinos das
Xoisas...passaarepresentarumaabertura, provocadapelacivilizagéo

rega, do homem (anthropos) em diregédo a explica¢do de sua eterna
busca de si mesmo, para repetir a expressao contida no portal do

oraculode Delfos, equeinspirou o pensamento socratico (gnouth
autos).

CONCLUSOES

A exposicdo que precedeu se ocupou de descrever e
ormar acerca de uma investigagao cuja importancia parece
o-evidente nocenario dasinvestigagdes e preocupagdes dajusfilosofia:
trear vestigios da concepgdo de justica entre os que primeiro
saram, ou seja, entre os filésofos pré-socraticos, do periodo arcaico

_ civilizagdo grega. Este percursoinvestigativo serve parademonstrar a

dificuldade deste tipo de pesquisa, que se torna extremamente
importante para a histéria da idéia de justica, na medida em que,
rastreando as dificuldades, e, apesar delas, consegue recuperar as
informagdes essenciais de que carece para oferecer algum subsidio
tedrico para a problematizagédo do tema proposto.

Desde o comego dapesquisa se sabia exatamente o quanto
estabusca haveriade esbarrar ndosomentenaausénciade textos, mas
também na dificuldade para o exame dos remanescentes. E claro que,
doponto de vista da exegese dos textos, as dificuldades sdo muitas, na
medida em que os trechos sao fragmentarios, obscuros, enigmaticos,
geralmente ambiguos, oferecendo todo tipo de hermetismo para sua
plena compreensdo, 0 que Se procurou superar Com O recurso aos
comentadores, a historiografia do periodo e aos textos selecionados.

Phronesis,Campinas,v. 7,n®1,p.11-562,jan./jun.,2005



50

E.C.B.BITTAR

Ainda assim, foi possivel localizar entre os pré-socraticos
ndo somente uma quantidade razoavel de fragmentos fazendo apelo
direto(considere-se Anaximandro) ouindireto (considere-se Parménides)
a questdo da justica (dik€), mas, sobretudo, foi possivel reunir estes
mesmos fragmentos dentro de uma légica de pensamento prépria de
cada escola, e especificamente de cada pensador, eyvitando-se o erro de
tentar localizar neles um ‘sistema de justica’, pois definitivamente este
ndo € o caso de nenhum dos pré-socraticos. Alids, a nocao de uma
epistémemais acabada, de uma especificagao dos capitulos do saber,
sO da seus primeiros saltos a partir de Aristételes, o que tornaria
anacronica aexigéncia de visualizar nos pré-socraticos umesforgo para
além das fronteiras cosmoldgico-naturais (unidade natural de todas as
coisas entre si) em que viam o mundo e a existéncia das coisas.

Ressalte-se que diké aparece nos textos pré-socraticos
representando ja um termo incorporado pelo vocabulério grego vulgar
como significando uma justica distinta daquela admitida no periodo
homérico (thémis), exatamente retratando a passagem em diregcéo a
concepgaoque havera deimperarposteriormente, no periodo socratico,
a da justica como virtude (dikaosyne). Além disso, foi possivel
localizar uma apurada e ja germinativa filosofia ética nos pensadores
pré-socraticos tardios (considere-se Demdcrito), que revelam uma
contribuicao qualitativa e transitiva em dire¢do aos fildsofos socraticos
de granderelevo.
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